




PODER =CURSO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EXMO. Sr. Dr. Auditdir da Justiça Militar do Estado 
fte,A 	1/4  

..77, 	C.5j4—te.4.04.--a I 

,(4- O 2.-tqí 

auf-Lei, 
A Promotoria Militar, por seu representante legal ao fim assinado, vem 

oferecer denuncia contra o sd. bomb. Jair Kneipp, brasileiro, solteiro, 

motorista do GB, como inc. no art2211 do apm, pelo seguinte fato deli - 
tuosoz: 

Quando dirigia o jeep 0-3 do GB p o denunciado, j; de regresso ao Quartel, 

e ao atravessar ou melhor ao trafegar pela rua Vicente da Fontoura no sen-

tido da Av. Ypiranga pare a rua l‘ipe de Gliveira2e ao passar por fren- 
te a uma praça ali existente, colidiu com o automovel de praça- taxi mi-

rim-de mapODLESVAGEM de placas 14-33-81.- 

- 

E essa colisão decorreu por cu7pat d0 denunciado, pois o jeep Que dirigia 

vinha com uma velocidade de 5o a 63 im. horarios e muito aproximado a ou-
tro carro que ia em sua frente. 

E quando este ameaçou parar o jeep teve que ser desviado para a esquerda, 

e existindo um buraco a direita, teve flue alinhar o jeep na centro da 

rua( faixa ) indo, ente°, colidir com o referido taxi-mirim, pois no ?pu-
de conter o mesmo jeep, pela velocidade que ainda trazia. 

E como esse fato constitue crime, requer-se que R. e A. a presente denuncia, 
seja instaurado o competente processo contra a indiciado, na fSrma da Lei e 
para os fins de direiro. 

TESTEMUNHA : 1. Ary Eoff, brasiLiro,comercio, res. rua S. Joaquim 123 n/c. 

2.-Pedro Veiga dos Santos, militar, casado, servindo no GB 

3.- Luiz Duarte , brasileiro, func. pUblico,casado, res. Visconde Nerval 1.248 
Porto Alegre, 9 de Fevereiro de 1966 

, 	, Prom. Mil., em exQ 
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Estado do Rio Grande do Sal 

BRIGADA MILITAR 

QUARTEL GENERAL 

O FICIO 

22/AjU-St1 

AG/SECÇAC DE JUSTIÇA 

Pôrto Alegre, R3S.,  11 de janeiro .."19  66 

Do COMANDANTE GERAI DA BRIGADA MILITAR 

Ao RxM2 SR DR AUDITOR DA la AUDITORIA DA JME 

Assunto: I 1 M (Remete) 

Vista ao Dr. Promotor 

Em 4 - 21 - 66 

AUDITOR 

Com o presente, remeto-lhe, anexo, o 
III procedido nesta Capital, pelo 22 Ten Conv. Edmar Bote - 

lho, em que figura como indiciado o soldado Bombeiro de 3a 

classe Jair Kneipp de Oliveira, do CÃ/PA. 

Na oportunidade, renovo a V, Excia. / 
protestos da mais alta consideraçao. 
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INQUERITO POLICIAL MILITAR 

egligrir 
 j(4íj  air 7.4, .a, 

— ar Bote o-20  Ten ConvP 
í 

4-,--,,e04-4ey/ 

ose Manoel Lopes—l° Sg Bomb 

• 

Indiciado (5)  Jair Rneipp de Laiveira—Sd Bomb,RE 22,764 

AUTUAnO: 

> 
- 4  # 

NOI 

"5"0"~aboas.— 

Encarrega 

Escriv 
• 

Estado do Rio Grande do Sul 
81tIGADA MILITAR 

Ano 196:  

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e sessenta e 
nesta cidade de Perto- Alere,-no Quartel do Corpo de Bombeiros de Perto A 

legre, autuo a porturiu,-;»,rte e mais documentos . que 	junt: e me foram en— 
tre6ues pelo encarregado do precente inçuerito; do que,.para constar, 4vro este 
termo. Eus. José Manoel Lopes, Primeiro Sargento Bembeir, e- ervind.o de Escrivão,—
que o escreví e subscrevopêgi aawa5.,/t/somiservindo de escrivão. 

Mandado proceder pelo Sr. Cmt Int°  d"-; 	2./. 2  A 
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PORTARIA 

Tendo—me sido delegadas pelo Sr.—
Comandante Interino do Corpo de Bombeiros de Perto Alegre, 
as atribuiçães policiais que lhe competem, para apurar o 
fato ocorrido com o Soldado Bombeiro Motorista Jair Rneip 
de Oliveira, desta Unidade, a que se refere a parte do O— 
ficial de Dia à Guarnição de Bombeiros, de fls 	e mais 
a portaria do Sr Comandante Interino do Corpo de Bombei—,—
ros de Bérto Alegre, determino que se proceda aos necess(1 
rios exames e diligencias para esclarecimento do mesmo fa 
to. Determino ao Sr- Escrivão que autue a presente com os 
documentos inclusos, juntando, sucessivamente, as demais 
peças que forem acrescendo, e intime as pessoas que .tive_ 

il

rem conhecimento do aludido fato a comparecerem para pres 
tarem declaraçães sôbre o mesmo e suas circunstâncias, em 
dia e horas que forem designados. 

Em 9 de dezembro de 1965 
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Encarregado do Inquerito) 

Fls.?... 

Nomeio o 10  SagtBombeiro Jose 
Manoel Lopes,para servir como 
escrivão do IPM indicado. 
Publique-se oior ,eim 

Sá/ 
Carlos 	 ilveira 

Estado do fio Grande do sul 
Brigada Militar-Em 6-12-1965. 
Corpo de Bombeiros de PIA legre 
Do 20 len Conv Edmar Botelho 
Ao Sr Omt do CB-PA 
Assunto :Solicita nomeação de Es-
crivão 

 

Cap Cmt do CB-PA 

 

Na conformidade do parágrafo 20  do artigo 115 do 

CJM indico o 10  Sargento Bombeiro Jose Manoel Lopes,para servir 
como Escrivão,do IPM,em que fui designado como encarregado. 
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Of n° 431/65-8 

Estado do Rio Grande do Sal 
BRIGADA MILITAR 

CB-PA 

	aaoreteria 

P. Alegre, 	9  de 	dezembro 

Fls. 	 

de 1965 

Do Comandante IntQ do Corpo de Bombeiros de P.A. 

Ao Senhor 2Q Ten Conv EDEMAR BOTELHO 

Assunto: Portariq determinando abertura de 
I P M 

Tendo chegado ao meu conhecimento que no dia 
3 do corrente, o Jeen de prefixo 0/3, desta Unidade, dirigido pe-
lo Soldado Bombeiro Mot JAIR KNEIPP DE OLIVEIRA, RE 22.764, desta 
Unidade, colidiu com o Volkwagen de praça, placas 14-3-8l, diri-
gido pelo Sr NELSON DE OLIVEIRA REMIÃO, conforme parte anexa a es 
ta, determino que seja, com a possível urgencia, instaurado,a rei 
peito, o devido inquérito policial-militar, delegando-vos, rara es 
se fim, as atribuiçases policiais que me competem. 

Cmt Int do -CB/PA 
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'cgf,  41.  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

BRIGADA MILITAR 

CORPO DE BOMBEIROS DE PÔRTO ALEGRE 

SALA DO OFICIAL DE DIA 

AO SR SUB COMANDANTE 

PARTE 

I - Comunico-vos que ontem, aproximadamente as 2100 

hs, o Jeep C-3 dirigido pelo Sd mot Bomb JAIR KNEIPE DE_ 

OLIVEIRA, ao regressar ao quartel, depois de ter levado 

a janta para os flagelados, ao atingir a pracinha da rua 

Vicente da Fontoura, proxima a rua Dona Alice, colidiu - 

violentamente com o Volksvagen de praça, placas 14-33-81, 

dirigido pelo Sr NELSON DE OLIVEIRA RE4ZO. 

II - Outrossim esclareço-vos que a colisão foi ocasig 

nada em virtude do volkswagen sem placas, alvara 311656, 
dirigido pelo Sr Augusto Gomes de Oliveira Filho, ter efe 

tuado uma parada brusca, obrigando o motorista do Jeep a 

fazer uma manobra para a esquerda, quando então colidiu - 
com o veículo de aluguel que vinha em sentido contrjrio, 

que 'bambem manobrara para a esquerda afim de defender-se 
de um buraco existente no asfalto daquela arteria. 

LII - Acresce que o 2Q Sgt Bomb PEDRO VEIGA DOS SANTOS 

era encarregado da distribuiçao da alimentaçao; que a Di-
A 

visto de Transito foi solicitada a comparecer ao local o- 

que no aconteceu em vista de não ter havido nenhuma le--

sao; nue foram testemunhas do fato os Srs LUIZ DUARTE re-

sidente a rua Visconde do Herval no 1248, ARY BOFF resi--

dente à rua São Joaquim n2 123, WAIWB NUNES MACIEL resi-

dente a rua Dr Campos Velho n2  1857, ENIO MACHADO ROCHA - 

residente à rua GUARUJÁ nQ 6 

IV - Anexo cr*.ui 
Quartel em PO t.Alegrí, 4 d 	zembr,7-1.965 

- 
rseni* B 3H bosa - 12  Ten 

Of de Dia a Guarniçao 
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RUA VICENTE 	DA FONTOURA 

, 

osa 
Of de Pia 

.0-Yr) I  'L 

A 

o 

Arsmni 

1 - Volkswagen -Alvarj 311656 
2 - Volkswagen -Placas 14-33-81 

Jeep C-3 

Buraco no alfalto a 

4 

a 



9- 

CONCLUSX0 

Aos nove dias do mês de dezem-
bro do ano de mil novecentos e sessenta e cinco, nesta - 
cidade de Pôrto Alegre, no Quartel do Corpo de Bombeiros 
de Pôrto Alegre, faço conclusos os presentes autos ao Sr 
Segundo Tenente Convocado Edmar Botelho; do que, para -, 
constar, lavrei o presente têrmo. Eu, Jose Manoel Lopes, 
Primeiro Sargento B mbeiro, servindo de Escrivado, o es-, 
crevi e assino. 	;,,eaSdat 	L-C,,eag :a et ft 



RECEBIMYTO 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano 
; de mil novecentos e sessenta e cinco-, nesta cidade de ar- 
to Alegre, no Quartel do Corpo de bombeiros de Pôrto Ale—

; gre lrecebi do Sr 20  Ten Convocado Edmar botelho,enearrega- 
do do inquérito, os presentes autos; do que, para constar, 
lavrei o presente armo. Eu, (Tose Manoel Lopes, Primeiro 
Sargento Bombeiro, servindo de escrivão, o escrevi e assi-

! n • 
 o.rjage/4~... 

ikW 

DESPACHO 

Sejam ouvidos o indiciado,Soldado Bombei 
! ro Motorista, Jair Kneipp de Oliveira, a vitima civil Nel-. 
! son de Oliveira Remião e as testemunhas, 20  Sgt Bomb PedrL 
Veiga dos Santos, do Coroo de Bombeiros de Pôrto Alegre, e 
civis Ary Hoff, Luiz Duarte, Augusto Gomes de Oliveira Fi-
lho, Waldir Nunes Maciel e Enio Machado Rocha, nos dias 13!  
14,15 e 16 do corrente, às 0700,0800 e 0930 horas,respecti, 
vamente, neste Quartel. Providencie o Sr Escrivão. 

Pôrto Alegre, 10 de dezembro de 1965 
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CERTIDX0 
Certifico que em cumprimento ao despacho 

de fies.... do Sr Encarregado do inquérito, foram requi—
sitados o indiciado Soldado Bodmiro Motorista,Jair Knsipp 
de Oliveira e a testemunhaÁ 20  Sgt Bomb Pedro Veiga dos 
Santos, ambos, ao Sr Comandante do Corpo de Bombeiros de 
Pôrtto Alegre e intimados os civis Nelson de ()liteira Re—
mia°, Ary Hoff, Luiz Duarte, Augusto Gomes de Oliveira — 
Filho, Waldir Nunss Maciel e Enio Machado Rocha, os quais 
ficaram cientes da determina4o que lhes foi feita; do — 
que, para constar, lavrei a presente, que dato e assino. 

Pôrto Alegre110 de dezembro de 1965 

;/.4?-eseet.ntli 
Sgt Bomb— ervino de Escrivao 

1 
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INTIMAÇXO r 
? 1 0 
A do, encarregado de 
1 na ao Sr Ary Boff, residente à Rua São Joaquim no 1231 que 
compareça, sob as penas da le±, no dia 13 do corrente, às i 
0700 horas, no Quartel do Corpo de Bombeiros de arto Ale-
gre, sito à. Rua Silva SO 5/no,  PetrOpolis, a fim- de pres- , 

'tais declaravães no caso em que 4 indiciado o Soldado Bom--
beiro Motorista Jair Kneipp de Oliveira. 

Porto Alegre,10 de dezembro de 1965 

Edmar Botelho, Segundo Tenente Convoca- ! 
um Inquérito Policial-Militar, determi- 

1 



Botei Teia Cv Ene do IPW 

CIENTE; 
Em 10/12 

1 

INTIMAÇXO 

Edmar Botelho, Segundo Tenente Convoca-
do encarregado de um Inquérito Policial-Militar, determina 
ao Sr Luiz Duarte, residente à Rua Visconde do Herval n9  
1248, que compareça, sob as penas da lei, no dia 13 de de-
zembro, às 0700 horas, no Quartel do Corpo de Bombeiros de 
Pôrto Alegre, sito à Rua Silva S6 s/no, em Petrópolis, 	a 
fim de prestar declaraOes no caso em que é indiciado o 
Soldàdo Bombeiro Motorista Jair Kneipp de Oliveira. 

Pôrto Alegre,10 de dezembro de 1965 

41==. 
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INTIMAÇO 

Edmar Botelho, Segundo Tenente Convo-
cado, encarregado de um Inquérito Policial-Militar, deter- 
mina ao Sr Augusto Gomes de Oliveira Filho, residente 	à 
Rua Vicente da Fontoura, no 1420, que compareça, sob as pe 
nas da lei, no dia 14 do corrente, às 0800 horas, no Quar-
tel do Corpo de Bombeiros de P6rto Alegre, sito à Rua Sil-
va SO S/No l  Petrópolis, a fim de prestar declaraOes no ca 
so em que 4 indiciado o Soldado Boabeiro Motorista, Jair - 
Kneipp de Oliveira. 

Pnrto Alegre, 11 de dezembro de 1965 

CIENTE; 
Em 	/65 
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INTIMA4X0 

Edmar Botelho, Segundo Tenente Convo—
cado, encarregado de um Inquerito Policial—Militar, de—
termina ao Sr Waldir Nunes Maciel, residente à Rua Dr. 
Campos Velho nb 1857, a comparecer, no dia 14'do corren—
te, às 0800 horas, no Quartel do Corpo de Bombeiros de 
Pôrto Alegre, sito a Rua Silva S 8/No, PetrOpolis, 	a 
fim de prestar declara4es no caso em que é indiciado o 
Soldado Bombeiro Motorista, Jair Kneipp de Oliveira. 

Pôrto Alegre, 11 de dezembro de 1965 

CIENTE: 
Em 	2/65 

aGeti ACov/44-0" 



Edmar Bote 6-20  Ten Cv bine do rPm 

CIENTE: 
Em /12/65 

Iv 

o4a„e/ta, 
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INTIMAÇXO 

Edmar Botelho, Segundo Tenente Convo-
cado, encarregado de um Inquérito Policial-Militar,deter-
mina ao Sr Enio Machado Rocha, residente à Rua Guaruja No 
60, que compareçã, sob as penas dallei, no dia 14 do cor-
rente, às 9930 horas, no Quartel do Corpo de bombeiros de 
Perto Alegre, sito à Rua Silva Sb 5/No, PetrOpolis, a fim 
de prestar declara0Ses no caso em que 4 indiciado o Solda 
do Bombeiro Motorista, Jair Kneipp de Oliveira. 

Perto Alegre, 11 de dezemoro de 1965 



0 Ten Cv Enc do IPM 

15 

INTIMMX0 

Edmar Botelho, Segundo Tenente Convocado 
encarregado de um Inquerito Policial-Militar, determina 
ao Sr Nelson de Oliveira Remiao, residente h Rua Pedro Ve 

llio no 430, que compareça, sob as penas da lei, no dia 16 
do corrente, às 0800 horas, no Quartel do Corpo de Bombeir 
kos de Porto alegre, sito a Rua Silva Só, S/No l  PetrOpolis 
a fim de-prestar declaraçOes no caso em que á indiciado o 

í
Soldado Jair Kneipp de Oliveira. 

28rto Alegre,13 de dezembro de 1965 

CIENTE: 
Em 13/12/65 

lar-SSdaao 



TERMO DE INQUIRIOC DE TESTEMUNHA 

Aos treze dias do mês de dezembro do ano , 
de mil novecentos e sessenta e cinco,- nesta cidade de 28r— , 
CD flegre, ric Quartel do Ceppo de Bombeiros de Porto Alegre' 
onde se achava o Segundo tenente Convocado Edmar- Botelho, 
encarregado deste Inquárito, comigo Jose Manoel Lopes, Pri—, 
meiro Sargento Bomteiro, servindo de Escrivão, compareceu 
ai a testemunha abaixo nomeada, que foi inguirida sobre a 
parte cb fls 	, a qual lhes foi lida, declarando o se— 
guinte: PRIMEIRA TESTEMUNNA—Ary. Hoff, com trinta e dois a—
nod de idade, natural São Sebastião do Cai, nesta Estado, 
filho de °lindo Hoff e de dona Luiza Elza Felx, casado, — 
Profissão Comerciante, residente à Rua São Joaquim minero 
cento e vinte e três, nesta capital,depois dc compromisso 
de dizer a verdade, disse que no dia três de dezembro do 
corrente, mais ou menos às finte e uma horas, quando via—
java no taxi marca Volksgagen de placas 14-33-81 de pro 
priedade do Sr Nelson de Oliveira Remião, quando trafega—
vam pela rua Vivente da Fontoura, juntamente com mais dois 
passageiros, já prOximo a Ivenida Ipiranga, notou que o mo 
torista do referido veículo, desviara seu carro para a es—
querda para defender um buraco que havia à direita na ref4H 
rida ar-teria e também uma camioneta Rombo-que ali se acha—
va estacionada; que n.o memento em que cruzavam entre o reH 
ferido obstáculo, o carro em que vialava colidiu com Jeep 
c-3 do Corpo de Bombeiros, visto o refeiido Jeep, que vi—
nha do sentido da Avenida Ijiranga para PetrOpolis, ter 
que desviar de outro carro justamente no momento wm pelo 
veículo, que a testemunha viajava, digo no momento gm que 
cruzavam pelo veículo que vitjava a testemunha. Perguntado 
se podia informar ou se,viu por qual o motivo que o Jeep 
C-3 desviara de outro veículo justamente no momento de eru, 
zar pelo taxi que a testemunha viajava, respondeu que crê 

motoriata do Jeep foi forçado a tal manobra em virtude 
de ter que desviar de outro carro como já disse, que amea—; 
çou parar bem prOximo a sua frente, disse ainda que o re—
ferido carro, o qual julga o depoente ser causador princi—
pal do acidente, era de marca Volkswagan c8r "encarda" po4 
tador de Alvará,00nforme anotação feita pelo Sargento que 
viajava no Jeep.Perguntado a que velocidade vinha o carro 
em que viajava a testemhnha, respondeu que a velocidade 
deveria ser mais ou menos de eincidanta a sessenta quilôme—
tros horário. Perguntbdo se notou que o motorista do taxi 
que viajara, fez alguma manobra ou se freiou seu veículo pLÀ 
ra evitar o acidente, respondeu que o motorista freiou o 
carro bruscamente. E como nada mais disse nem lhe foi per—:! 

, guntado,deu o encarregado do inquérito por findo o presen—
te depoimento e de como assim fez a testemunha as feferida 
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TtEMO DE INQUIRIOW DE TESTEMUNHA 

declarMies, mandou o Segundo Tenente Convocado Edmar Bote 
lho, encarregado deste Inquérito lavrar o presente auto, 
que, lido e achado- conforme , vai por ele rubricado e assi 
nado pela testemunha e comigo José ManoIl Lopes, Primeiro 
Sargento Bombeiro, servindo de escrivto, que o escrevi. 

tj 

)44.;  10  Sgt Bomb—Escri ao 



TERMO DE INQUIR4X0 DE TESTEMUNHA 

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de 
mil novecentos e sessenta e cinco-, nesta cidade de Perto 
Alegre, no Quartel do Corpo de Bombeiros de Pôrto Alegre, 
onde se achava o Segundo Tenente Convocado Edmar Botelho, 
encarregado deste Inquérito, comigo José Manoel Lopes,Pri 
moiro Sargento Bombeiro, servindo de escrivão, compareceU 
ai a testemunha abaixo nomeada, que foi inquirifia sóbre 
a parte de Lis 	, a qual lhes foi lida, declarando 	o 

, seguinte: SEGUNDA TESTEMUNHA-Luiz Duarte, com quarenta e 
F i cinco anos de idade, natural de Pôrto Alegre, filho de Eli 
zardo Duarte e de dona Branca Duarte, casado, Funcionário 
Páblico, Secretaria de Segurança Publica, residente à Vis-
conde do Herval , námcro mil duzento e quareita e oito, - - 
nesta Capital, depois do compromisso de dizer a verdade, 

f disse que no dia três de dezembro do corrente, mais ou me--
[ nos as vinte e uma horas, subia pala Rua Vicente da Fon4 
. touro, no sentido da Avenida Ipiranga para à Protásio Al- . 

ves, um Jeep de cór vermelha, que o depoente em seguida - 
identificou como sendo do Corpo de Bombeiros; que o depo-
ente viajavaegsn carro logo atraz do Jeep; que práximo a 
a pracinha, o condutor do Jeep foi obrigado a efetuar uma ; 
manobra brusca para não colher em cheio com um Volkswageni 
que tambnm trafegava no mesmo sentido e que sem sinaliza- , 

i ção alguma parou repentinamente; que procurando não bater 
' como foi dito, o motorista do Jeep torceu o seu veiculo 

para a esquerda, ocasião em que em sentido contrário tra-
fegava com bastante velocidade tambgm Volkswagen de praça 
ou melhor um taxi, momento em que ocorreu a colisão; que 
o depoente procurou relacionar seu nome junto ao motoris-
ta do Jeep e retirou-se de imediato. Perguntado se pode - 
precisar a que velocidade viajava o Jeep do Corpo de Bom-
beiros, respondeu que não devia ser alem de sessenta qui-
lómetros, que também era a murcha de seu aitomável. E co- , 
mo nada mais disse nem lhe foi perguntado, deu o encarre-
gado do inquérito por findo o presente depoimento e de co 
mo assim fez a testemunhe a referida declaração, mandou o 

, Segundo Tenente Convocado Edmar 2otelho, encarregado eles-
te inquerito lavrar o presente auto, que, lido e achado .-
conforme, vai por ele rubricado e assinddo pela testemu-
nha e comigo Jose Manoel Los, Primeiro Sargento Bombei-
ro, servindo de escrivão 1  que  •  edçrevi . 

---- - 

-no do I E i 

estemunha 
4007,..1.0" 

y=5:1 
 , 
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TERMO DE INQUIRIa0 DE TESTEMUNHA 

Aos treze do mês de dezembro do ano de mil no-
vecentos e sessenta e cinco, nesta cidade de Pôrto Alegre,, 
no Quartel do Corpo de Bombeiros de Pôrto Alegre, onde se 
achava o Segundo Tenente Convocado EdIar Botelho, encarre-
gado deste inqueltito,comigo Jose Manoel Lopes, Primeiro -: 
Sargento Bombeiro, servindo de escrivão, compareceu ai a 
testemunha abaixo nomeada, que foi inquirida sôbre a parte, 
de fls 	, a qual lhe foi lida, declarando o- seguinte: 
TERCEIRA TESTEMUNHA-Pedro Veiga dos Santos, com trinta e - 
dois anos de idade, natural Santiago, neste Estado, filho . 
de Joaquim Paiva dos Santos e de dona Cogeição Veiga dos 
Santos, casado, Militar?  Servindo no Corpo de -bombeiros - 
de Perto Alegre e Estação de Comando,depois do compromis-
so de dizer a verdade, disse que no dia três de dezembro - 
do corrente, às vinte e uma horas, aproximadamente, quando 
regressava para o Quartel, apCs ter levado a alimentação 
Los flagelados, no jeep 0-3, do Corpo de bombeiros de Pôr-
to Alegre, dirigido pelo Soldado -bombeiro Motorista Jair - 
de Oliveira 2  quando trafegavam pela Rua Vivente da /imitou 
ria, no sentido da Avenida Ipiranga para a Felipe de Olivei 
ra, ao cruzarem em frente uma praça ali existente, o jeep 
em que viajava, ao fazer uma manobra brusva para a esquer. 
da para evitar de colher um automevel de £arva Volkswagent  
cer vermelha, que repentinamente parara na frente do jeep 
em que viajava o depoente, na mesma mão, veio colidir com 
um taxi marca Volkswagen de ctir verde, que numa velocida-
de aproximada de sessenta quilômetros horário, tragegava 4, 
ao sentido contrário. Perguntado qual a distância que o - 
jeep em que viajava o depoente mantinha do veículo que - 
bruscamente parou a sua frente obrigando-o u manobrar, o , 
que indica que se freiasse pecharia no mesmo,respondeu que 
devido vir despreocupado, não pode calcular a distancia - 
que mantinham e mesmo nem viu. Perguntado qual a velocida-
de emprimida pelo jeep 0-3, respondeu que acha que devia - 
ser de uns cinqüenta quilômetros horário. E como nada mis' 
disse nem lhe foi perguntado, deu o encarregado dêste in-
quérito por findo o presente depoimento, e de como assim 
fez a testemunha as referidas declaraçtes, mandou o Segui, 
do Tenente Convocado dmar Botelho, encarregado dêste in-: 
quertto, lavrar o presente auto, que, lido e achado confoÃ.,  
me, vai por ele rubricado e assinado pela testemunha e co- 
migo Jose Manoel Lopes, Primeiro Sargento Bcmbeiro, serviu 
do de escrivão, que o 	crevi, 

e 	 7-- 0.04e040t 
ifirja‘ 

Terce 	temunh 
o 	 o 

ror" "-ff 

 

 



MAIO DE INQUIRI40 DE TESTEKUNHA 

Aos quatorze dias do més de dezembro do a—
no de mil novecentos e sessenta e cinco, nesta cidade de 
arto Alegre, no Quartel do Corpo de bombeiros de Perto — 
Alegre, onde se achava o Segundo Tenente Convocado Edmar 
Botelho, encarregado dêste inquerito, comigo Jose Manoel 
Lopes, Primeiro Sargento Bombeiro, servindo de escrivão,—
compareceu ai a testemunha abaixo nomeada, que foi inqui— 
rida sóbre a parte de fie 	Ia qual lhes foi lida, de— 
clarando o seguinte: QUARTA TESTEMUNHA—Augusto somes de — 
Oliveira Filho, com quarenta e oito anos de idade, natural 
de Perto Alegre, filho de Augusto Gomes de Oliveira e de 
dona Marina da Silva de Oliveiral casado, Industrialista,—
residente à Rua Barão do Amazonas no cento e cinqüenta, — 
nesta Capital, depois do compromisso de dizer a vede 
disse que no dia três de dezembro do corrente, às vinte — 
uma horas, aproximadamente, quando trafegava pela Rua — 

Vicente da Fontoura, no sentido da Avenida Ipiranga para 
a Felipe de Oliveira, mo momento em que estacionava seu 
automevel normalmente, em sua mão, na referida arteria, 
notou que imu taxi que passara pala sua esquerda, havia 
colidido com um outro veiculo; que procurando verificar o 
acontecido soube que o jepp C-3 do Corpo de bombeiros, que 
viajava a aua retaguarda ao desviar para a esquerda, visto 

depoentëbter estacionado seu carro, colidiu com o refe 
rido taxi, que momentos antes tinha Visto passar, crê que 
um dos motivos tambIm da colisão, tenha sido causado- por 
ter o aludido taxi, desviddo para a esquerda, para defen—
der um buraco ali existente; declara ainda o depoente que 
não travou seu carro bruscamente conforme maneta na parte 
que deu origem ao presente inquerito e diz ainda que as — 
testemunhas discriminadas na mesma, nenhuma foi apontada 
por êle e que se ftr necessário provar a veracidade de e—
suas decluraçOes, tem nome de testemunhas a agcmtar, diz 
ainda o depoente que mesmo que tivesse dado uma freiada — 
brusca, o que não faz, que esta seria notada por quem a--
traz viesse visco sua sinalização de stop, estar funcio—
nando perfeitamnete bem, pois seu veiculo que e um automb 
vel de marca Volkswagen,modelo mil nOveventos e sessenta- 

quatro, tratai2se de um carro novo e está em perfeita — 
condiOes de funcionamentoç que o depoente apresentou sua 
carteira nacional de habilitaão do tipo amador dL. ntimero 
dezesseis oitocentos e cinco, espedida pela Quinta Divisão 
de Trânsito, deste Estado. Perguntado se pode informar a 
que velocidade mais ou menos trafegava o taxi que colidiu 
com jeep do Corpo de bombeiros, respondeu que apenas no--
tou que referido veiculo, passara a seu lado, mas que não 
pode precisar ei que velocidade tragegava. E como nadaa 
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TERMO DE INQUIRIOC DE TESTEMUNHA 
mais disse nem lhe foi perguntado, deu o encarregado do 
inquérito por findo o presente depoimento e de como assim 
fez a testemunha as rederidas dec1ara4es, mandou o Segun 
do Tenente Convocado Edmar Botelho, encarregado deste in—
quérito lavrar o presente auto, que, lido e achado confor—
me, vai por ele rubricado e assinado pela testemunha e co—
migo José Manoel Lopes, Primeiro Sargento 'ombeiro,servin—
do de escrivão, que o escrevi. 
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TERMO DE INQUIRIC DE TESTEMUNHA 

Aos quatorze dias do mes de dezembro do ano 
de mil novecentos e sessenta e cinco-, nesta cidade de Pôr 
to Âlegre, no Quartel do Corpo de Bombeiros de Pôrto Ale—
gre, onde se achava o Segundo Tenente Convocado Edmar Bo 
telho, encarregado deste inquérito, comigo Jose Manoel L2 
pes, Primeiro Sargento Bombeiro, servindo de escrivãol com 
pareceu ai a testemunha abaixo nomeada, que foi inquirida 
sObre a parte de fls...., a qual lhe foi lida, declarando 

i  o seguinte: QUINTA TESTEMUNHA—Waldir Nunes Maciel, com — 
trinta anos de idade, natural de Porto Alegre,filho de Ju 

: venal dos Santos Maciel e de dona Almeridda Nunes Maciel, 
, solteiro, comerciario, residente à Rua Dr. Campos Velho — 
numero um mil oitocentos e cincitenta e sete, nesta Capital . 
depois do compromisso de dizer a verdade, disse que no dia ) 

, três de dezembro do corrente,às vinia,a uma horas, aproxi— r 
ii ,mudamette, quando como passageironintamente com mais dois 

...........— amigos , taxi de marca Volkswagen, no momento em que trafe— , 
Hgava pela rua Vicente Fontoura, no sentido da rua Felipe 
de Oliveira, pare a Avenida Ipiranga, notou que o referido 
.kreiculo, ao desviar para a esquerda, visto achar—se em sua 
frente, uma cationete Kombi estacionada e um obstáculo de—
vido a um buraco ali etistente, notou que ao mesmo tempo — 
seu motorista freiava o taxi em tela, que estancou, enquan 
to o depoente, via iga jeep de côr vermelha que saindo de greA eax  
traz de mitro, que havia ameaçado estacionar, se dirigia — 
am direção ao carro qm que o depoente viajava o que fez 

:bradar em grito de alarma que o referido jeep, ia bater — 
no taxi estacionado. perguntado se havia espasso entre 	o 
taxi em que viajava o depoente e o Volksi.agen que tentara . 
estacionar, que podesse passar entre ambos, o jeeep, respon 
deu que o espesso não era suficiente. Pergungado a que ve—
locidade trafegava o taxi em que viajava o depoente, res—
pondeu que a uns cinqüente qdilómetros horário. E como nada:i 

- mais disse,nem lhe foi perguntado, deu o encarregado do — 
inquérito por findo o presente depoimento e de como assim 
fez a testemunha, as referidas declaraçães, mandou o Segun 
do Tenente Convocado Edmar Botelho,encarregado deste inque 
rito lavrar o presente auto,que, lido e achado conforme, — 
vai por êle rubrinado e assinado pela testemunha e comigo 
Jose Manoel Lopes, Primeiro Sargento bombeiro, servindo de 
escrivão, que o escrevi 
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T2RMC DE INQUIRIÇXO DE TESTEMUNHA 

Aos quatorze dias do mes de dezembro do ano 
de mil novecentos e sessenta e cinco, nesta cidade de Pôr 
to Alegre, no Quartel do Corpo de Bombeiros de Pôrto Ale—
gre, onde se achava o Segundo Tenente Convocado Edmar Bo—
telho, encarregado deste inquérito, comigo José Manoel Lo 
pes, Primeiro Sargento Bombeiro, servindo de escrivão, — 
compareceu ai a testemunha abaixo nomeada, que foi inqui— 
rida, stbre a parte de fls 	, a qual lhe foi lida, de— 
clarando o seguinte: SEXTA TESTEMUNHA—Enio Machado Rocha, 
com trinta edbis anos de idadel nataral de Pôrto Alegrelfi 
lho de Laudelino Antônio da Rocha e de dona- Ondina Macha—
do Rocha, casado, comerciante, residente à Rua Guarujá no 
sessenta, nesta Capital, depois do compromisso de dizer a 
verdade, disse que n.o dia três de dezembro do corrente,às 
vinte e uma horas, aproximadamente,quando viajava em um' 
taxi, de marca Volkswagen, momento em que trafegava pela 
rua Vice/Ice da Fontourq, nb settido da Rua Felip e de O—
liveira, pana Avenida Ipiranga; que quando cruzavam em 
frente a uma pracinha existente na referida artéria, o — 
veiculo em que viajava o depoente, ao desviar para a esq—
querda, a fim de defender—se de uma Kombi ali estacianada 
e um buraco existente no asfalto, foi colhido pelo jeep — 
0-3 do Corpo de Bomeeiros, que vindo de sentido contrário 
desviara também para a esquerda, para defender de outro — 
veiculo, que ameaçara pararà frente do jeepi Perguntado — 
se ft,ra o jeep que batera no taxi ou este no jeep, respon 
deu que o jeep do Ceppo de Bombeiros pechara no taxi, pois 
o referido automável já estava parado, visto a forte 
freiada executada pelo seu motorista, respondeu ainda que 
crê que o taxi já travado tenha deslizado uns cinco ou — 
seis metros,2erguntado a que velocidade viajava o taxi em 
qae se encontrava o de poente, respondeu que a velocidade 
deveria ser de uns cinqaene quilômetros horário. E como 
nada mais disse,nem lhe foi perguntado, deu o encarregado 
deste inquerito por findo o presernte depoimento e de como 
assim fêz a testemunhas as referidas declara:6es, mandou o 
Segundo Tenente Convocado Edna= Botelho,encarregado deste 
inquérito lavrar o presente auto, que, lido e achado con—
forme, vai por ele rubricado e assinado pela testemunha e 
comigo Jose J._noel Lepes, Primeiro Sargento BomLeiro, ser—
vindo de e‘crivZo, u o escrevi. 
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TERMO DE PERGUNTAS AO INDICIADO 
Aos quinze dias do mgs de dezembro do ano 

de mil novecentos e sessenta e cinco,- nesta cidade de P8r 
to Alegre, no Quartel do Corpo de Bombeiros de Pôrto Ale—
gre, presente Edmar Botelho,Segundo Tenente Convocado, Eu 
carregado do inquérito, comigo José Manoel Lopes,Primeiro 
Sargento Bombeiro, s,rvindo de escrivão,compareceu o Solda 
do Bombeiro Mototásta Jair Kaaipp de Oliveira,a fim de 
ser interrogado, sôbre o fato constante na parte de fls... 
que lhe foi lida. Em seguida, passou aquela autoridade a 
interrogá—lo da maneira seguinte: qual o seu nome, idade, 
faleça-6, estado civil,naturalidade, graduação, e a que 
Corpo pertnnoe, respondeu que se chama Jair Kneipp de Cli 
veira, com vinte e três anos de idade, filho de Cerjo Mo—
reira de Oliveira e de dona Antànieta Kneipp de Oliveira, 
solteiro, natural do município de Itaqui, neste Estado, 
Soldado Bombeiro Motoriakáa, servindo no Corpo de Bombeiro 
de Pôrto Alegre, Estação de Comando.Perguntado como se de 
ra o fato narrado na parte de fls...., que lhe foi lida, 
respondeu que noadia três de dezembro do corrente,às vin—
te e uma horas aproximadamente, quando de motorista do — 
jeep 0-3 do Corpo de bombeiros de Pôrto Alegre,a serviço 
da aprovisionadoria do Corpo, quando dirigia a referida 
viatura de regresso para o quartel, apás ter ido levar a 
janta para flagelados, no momento em que trafegava pela — 
rua Vicente da Fountoura, vindo da Avenida Ipiranga para 
à Rua Feleipà de Oliveira, quando passava ppr uma praci— 
nha existente na naquela artariaw se viu forçada a desvie 

e ar seu veiculo para a esquerda, a fim de defender de um 
automOvel que ameaçara a parar logo a sua frente, visto — 
que o jeep dirigido pelo indiciado, corria atraz do refe—
rido automável; que ao desviar para a esquerda, apás ter 
travado o jeep que dirigia, diminuindo a marcha, avistou 
logo em seguida, um taxi mirim de marca Volkswageny que 
corria em alta velocidade, pela direita, em sentido na — 
referida arterial digo em sentido contrário, na referida 
artéria, mas que o referido veículo logo em segaida des—
viou para a esquerda, a fim de defender de um buraco ali 
existente e de uSa camionte Kombi, que bem prOximo se a—
chava estacionada, de modo que quando o referido taxi se 
aproximou do jeep 0-3, já vinha pelo centro da rua, quan 
do foi travado por seu motorista, mas que assim mesmo de 
rodas de rastro e derrapando deslisou ate checar—se com 

jeep 0-3. Perguntado se eettre o taxi que êolidiu com 
jeep e o outro veículo que ameaçara parar, se havia es 

passo suficiente para que o jeep 0-3 passasse, respondeu 
que não,pois o taxi que colidiu com o jeep tentara pas—
sar pelo meio da rua. Perguntado que distância mantinha 



TERMO DE PERGUNTAS AG INDICIADO 
jeep, quando trafegava atraz do veiculo que ameaçou pa—

rar, respondeu que vinha eaJ uns oito a dez metros de dis—
tância. Perguntado a que velocidade emprimia com o jeep — 
0-3 no memento do acidente digo nesse momento, respondeu 
eue trafeeava a uns cinqüenta quilômetros horário.Pergunta 
do se rua estava atoe no- local e hera do acidente, respon 
deu a faixa estava saca. Perguntado se quando travou o — 
jecp,sereioun perfeitamente, respondeu que os freio 
do jeep 0-3, obedeceram perfeitamente.Perguntado se no mo—
mento que travara o jeep, já havia visto o taxi que se a—
proximava, responueu que quando travara o jeep já havia — 
cachergado o taxi. Perguntado por uue então desviou o jeep 
para a esquerda, se já havia visto o taxi se aproximando 
visto que o espasso não dava para ambos passarem, res— — 

poddeu que desviou para a eseuefda, por que não esperava 
que o referido taxi fôsse entrar pelo centro da rua.Pergun 
tado se foi o jeep pechou no digo que pechou no taxi ou — 
este no jeep, respondeu que foi o taxi que pechou no jeep 
Perguntado se tem alguma testesmunhe que possa lhe ajudar 
a provar o veracidade de suas palavras, respondeu que não 
h& testemtã que possam dizer ao contrário, pois foi o 
taxi qgec jeep.Perguntado se ciwtrdo dirigindo já sofre— 

&miá acidente antes, responueu que a não ser uma eu— rwel 
pagem com um jeep, na didade de Ijui, outro acidente não 
sofrera. Perguntado se possue catteira de habilitação pa 
ra dirigir veículos, respondeu que sim e apresentou a 
carteira nacional de habilitaeão, espedida pela Divisão d 
trânsito deste Estado, sob o número novecentale dois mil 
quatrocentos e vinte e doieePerguntedo se tem fatos a ale 
r ou provas que justifiquem a sua inccância, respondeu 

que sim, pois estava rc estrito cumprimento do dever,vinh 
dirigindo seu veicule com cuidada, visto que ate o tra — 
vou guando viu que outro carro iria parar a suai frente, 
que desviou para a esquerda, por que o trèfego estava li—
vre, pois o taxi que se aproximava vinha pela dirsita, — 
que sO desviou para o centro da rua ,quando viurrfrente 1 
havia um bbstáculo a defender; quando deveria ter parado 
por que ate então a preferência da do jeep C-3,pois gste 
já tinha saido da fila e havia galgado o centro da rua 
primeiro. E como nada mais disse ,nemlhe foi perguntado — 
deu o enearregado dêste incuerito por findo o presente in. 
terrogatário, mandaddo lavrar 'este târmo que, lido e acha 
do conforme, assina com o indiciado, as testemunhas Cabo 
Bombeiro, Welter Madruga Vaz e Soldado Boto de Tercei 
ra Classe, Valnez dos SalfiáQC Nomes, e comigo José Manoel 
Lopes, Primeiro Oargento Bombeiro, servindo de escrivão, 
que o escrevi. 
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TERMO DE PERGUNTAS AO CEENDIDO 
Aos dezesseis dias do mê$ de dezembro do 

ano de mil novecentos e sessenta e cinco, nesta cidade de 
Orto Alegre, no Quartel do Corpo de Bombeiros de 2êrto A 
legre, presente Edmar Botelho, Segundo Tenente Convocado, 
encarregado deste inquárito,comigo Jose Manoel Lopes,Pri-
meiro Sargento Bombeiro, servindo de escrivãol compareceu 
Nelson de Oliveira Remião, a fim de ser ouvido stbre o fa 
to constante na parte de fls....que lhes foi lidas Em se-
guida, passou aquela autoridade a interrogá-lo da maneira 
saguinte: qual o seu nome, idade,filiação, estado civil,-
naturalidade, profissão, residência, Respondeu se chama 
digo que se chama, Nelson de Oliveira Remito, com trinta 
seis anos de idade, filho de Octaellio de oliveira Re-

mio e de dona Anatalina Lopes Remião, ambos já falecidos 
Solteiro, natarul Perto Alegre, motorista profissional, - 
residente à Rua Pedro Velho no quatrocentos e trinta.Per-
guntado como se dera o fato narrado ma parte de fls.... - 
que lhe foi lida, respondeu que no dia três de dezembro - 
do corrente, às vinte e uma horas aproximadamente, quando 
dirigia seu automOvel de praça (taxi mirim) de marca Vol-
kswagen placas 14-33-81, pela rua Vicente da Fontouralvin 
do da rua Felipe de Oliveira, para Avenida Ipiranga, no - 
momento que passava por ugia pracinha, existente nqquela 
rua, ao desviar seu veiculó para a qsquerda, a fim de de-
fender de um buraco e de uma camionete Kombi, que ali se 
achava estacionada, encdhergou com surpreza,sair de traz 
ch: fila de automOvel, que pela a sua es4uerda trafegavam 
sábindo a rua Vicente da Fontoura, um jeep de cr verme-
lha, que em ato continuo enveredou em direção ao taxi em 
que o interrogado dirigia, em virtude do imprevisto, bre-
cou seu veiculo imediatamente, mas de nada adiantou,pois 
referido jeep (jeep 0-3 do Corpo de Bombeiros),conti- - 

nuando sua marchaAterminou colidindo com o seu automOvel. 
Perguntado se viu queeiculo que vinha a frente do jeep 
ameaçou parar, respondeu que não.2erguntado a quantos me-
tros estava, mais ou menos, do buraco e da Kombi, quaddo 
viu o jeep sair da fila, 	spondeu que estava um pouco - 
untes e a esquerda, não/Irecisar a distância em metros. 
Perguntado se durante o tempo em que dirige, já antes so-
frera al-um acidente, se possue carteira profissional pae 
ra dirigir automOvell  respondeu que ,quanto a acidentes - 

o sofrera antes, apresentou a carteira nacional de habi 
litação, espedida pela Divisão de Trtinsito, deste Estado, 
de námero oitenta e nove mil cento e-quarenta- e cinco.Per 
guntauo se ftra o jeep que batera em seu carro ou se este 
que batera no jeep, respondeu que o jeep batera em seu - 
carro, pois o interrogado já estava parada. Perguntado a 
que velocidade trafegava no momento do acidente que origi-, 
- 	 
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TERMO DE PERGUNTAS AO OFENDIDO 

nou o presente inquérito, respondeu que a uns cinqüenta — 
quilômetros hodirio, mais ou menos.E como nada mais disse 
nem lhe foi perguntado, deu o encarregado do irr_luerito 
por findo o presente termo, mandando lavrar este auto,que 
depois de lido e achado conforme, assina com ocfendido e 
comigo José Manoel Lopes, Primeiro Sargento Bombeiro, ser 
vindo de escrivão, que o escrevi. 
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CONCLUSZO 

Aos dezessete dias do mês de dezembro 
do ano de mil novecentos e sessenta e cinco, nesta cida 
de de Perto Alegre, no Quartel do Corpo de Bomoeiros de 
Perto Alegre, faço conclusos os presentes autos ao Sr — 
Segundo Tenente Convocado Edmar Botelho; do que,para — 
constar, lavrei o presente termo. Eu, José Manoel Lopes 
Primeiro Sargento Bombeiro se indo de escriveão, o es— 

/ 
crevi e assino. 	 / 



do I M 

aae   

20  Ten Cv 

DESPACHO 

Sendo necessário proceder—se a avalia—, 
cão dos danos sofridos nos 	jeep C-3 do Corpo de Bobei 
ros de Perto Alegre e no taxi mirim de placas námero 14-
-33-81, de propriedade do SR Nelson de Oliveira Remia°, 
por ocasião do acidente que originou o presente,inqueri—
to, nemeio peritos avaliadores os1:0  TenenteAntenio Cor—, 
doniz de Oliveira Filho e o Segundo Sargento Bombeiro — 
Artífice Gaivão Alves de Aguiar, que deverão ser notifi—
cados. 

RECEBIMENTO 

Aos dezessete dias do mgs de dezembro 
do ano de mil novecentos e sessenta e cindo, nesta ci—
dade de Perto Alegre, no Quartel do Corpo de Bombeiros 
de Perto Alegre, recebi do Sr Segundo Tenente Convoca—
do Edmat Botelho, os presente autos; do que, para cons 
tar, lavrei o presente termo. Eu, José Manoel Lopes, — 
Primeiro Sargento Bombeiro, serv*ndo de escrivgo, o es 
crevi e assinb. 	7:74.0C .64044/  -7/446ékeemel 
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NOTIFICAÇÃO DE PERITOS AVALIADORES 

Certifico que nesta data, notifiquei,por off—
°io g a° Primeiro Tenente Antônio Cordoniz de Oliveira Fi--
lho e o Segundo Sargento Bombeiro Artífice Gaivão Alves — 
de Aguiar a comparecerem na dia vinte do corrente mês,às 
sete e trinta horas, nas oficinas da Companhia da Manuten 
ção de Bombeiros, a fim de procederem avaliação para 
que foram nomeados no presente inquérito; do que, para 
constar, lavrei a presente certidão.Eu, José Manoel Lopes 
Primeiro Sargento Bombeiro, serv"ndo de escrivão, o escre 
vi e subscrevoáâc est 	 /742~29,,,,m-, • 
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AUTO DE AVALIAa0 

Aos vinte dias do mês de dezembro do a—
no de mil novecentos e sessenta e cinco, nesta cidade de 
Perto Alegre, nas Oficinas da Companhia de Manutenção de 
Bombeiros, onde se achava o Segundo Tenente Convocado — 
Edmar Botelho, encarregado do presente inqueitto, comigo 
Jose Manoel Lopes, primeiro Sargento Bombeiro l servindo — 
de escrivão, presente os peritos nomeados Primeiro Tenen 
te Antenib Cordoniz de Oliveira Filho e Segundo Sargento 
Bombeiro Artífice Gaivão Alves de Aguiar e as testemunhas 
Primeiro Sargento Bombeiro Artífice Jose Sebastião da — 
Veiga e o Segundo Sargento Bombeiro Artífice Maneol Nai—
bert, todos servindo na Companhia de Manuter4to de Bofo — 
beiros e abaixo assinados, depois de prestado- pelos peri 
tos o compromisso de bem e fielmente desempenharem os de 
veres de seu cargo, declarando com verdade o que encontra 
tem, e em sua consciência entenderem, aquela autoridade 
encarregou—as de procederem à avaliação dos danos sofri—
dos pelos jeep 0-3 do Corpo de JJombeiros de Perto Alegre 
no taxi mirim de placas número 14-33-81, por ocasião do 
acidente que originou o presente inquérito, os quais — 

; lhes foram apresentadds: Em seguida, passando os peritod 
a dar cumprimento h diligência ordenada, depois dos exa—
mes necessários, declararam que os danos sofridos pelo — 
jeep 0-3 do Corpo de bombeiros de Perto Alegre, foi no — 
valor parcial de dezoito mil cruzeiros (Cr$ 18.000) e do 
taxi mirim de placas número 14-33-81, foi no valor par--
cial de cento e vinte e cinco mil e noventa cruzeiros — 
( Cr$ 125.090), importando o valor total dos danos das — 

, viaturas danificadas e avaliadas em, cento e quarenta e 
três mil e noventa cruzeiros (Cr$ 143.090). E foram es--
tas as declaraçUs que em sua consciência, e debaixo do 
compromisso prestado fizeram. E por nada mais haver l deu— 

F  —se por finda a presente avaliação,lavrando—se êste auto 
que depois de lido e achado confrome l vai assinado pelo — 

F encarregado do inquerito l peritos e testemunhas referidas 
e por mim Jose Manoel Lopes,Prizeiro Sargento Bombeiro,— 
servindo de escrivã 	ue O esers,_ 

13.0,4s¥ 

gdâ  4_12( 
es ternl4n 

Testemunha 
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JUNTADA 

Aos vinte e um dias do mês de dezembro 
do ano de mil novecentos e sessenta e cinco,, nesta cida—
de de Pôrto Alegre, no Quartel do Corpo de Bombeiros de 
Pôrto Alegre, faço juntada a êstes autos do documento — 
que adiante se vê,(certidão de assentamentos do Sd Bomb 
Mot Jair Kneipp de Oliveira); do que, para constar,lavrei 
o presente termo. Eu, Jose'Manoel Lopes, Primeiro Sargen—
to Bombeiro,servindo de escrivtio, que o escrevi e assino. 

SErvindo de escrivão. 
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ADEMAR DA SILVEIRA 

TIO- CMT INTERINO DO 03/PÁ 

3.V . 

Carlos Ademar da Silveira,.Conand:_rte Interine 
do Corpe de Bonbeires de Porto Alegre, da ,BriL.:Y. 
ruela Milit-r do Estado do Rio GrJnje da SUI. 
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CERTIFICA, queoSd Bonb Jair Kinaipp 
de Oliveiral  ff 2 227764; fei Fies arquivos da Secretaria e da 
Unidade assentamentos de teor seguintes: Em 1.964 - A 25/9/ 
foi apresentado aae'ste Corpo pelo 152 Tenente Raimundo Adolfo 
de Souza da Ajudamcia Geral, procedentes de Tres Passes do 
Contigente Volante "Bol Re: nQ 183 - A 29 - Passou encestado 
na Estaç5Q, de Comande, Bel Reg nQ 185. A 30  - Veio transfe-
rido para o 03/PÁ Boi Re: n12 186. OUTUBRO a 21 - foi matri-
culado no curse de soldado Bombeiro. Bel Reg n9 201 de 21-1e-
64. NOVEMBRO S/A. DEZEI3R0 A 2 foi elogiado per ocasião de 
una demonstração. Bel Reg riS 2307  de 2/12/6a. Em 1.965 JANEI-
RO S/A. FEVEREIRO  - A 10 7- passou a empre:ado da aprovisio-
nadoria do Corpo Bel Re: nià 27 de 10 de fevereiro de 1.9657  
e desarranchou. MARÇO  - A 5 - foi aprovado no curse de sol-
dado Bombeiro cor. media 6,5 Bel Reg ns2 41. E COMO NADA MAIS 
CONSTA QUE LHE SEJA RELATIVO EM FIRMEZA DO QUE MANDEI PASSAR 
A PRESENTE CERTIDIO 0  E VA POR MIM ASSINApA OM O SINETE EM 
gqo DA UNIDADE. Eu c  tubi, 	 ,j auri 

—  e‘-e:  (kW 	.C"   4/cie .cto 	e sce.C,  

.eta- 	(..26 	dtui: 4ttt cie  6,;740 cí  ,4a 

-Ltiittecgaith 	 Ge 	 . 
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CONCLUSX0 

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e sessenta e cinco, nesta cidade — 
de Perto Alegre, no Quartel do Corpo de Bombeiros de Per - 
tc Alegrelfaço conclusos êstes autos ao Sr Segundo Tenen 
te Convocado Edmar Botelho, encarregado do I P M; do que, <  
pura constar, lavrei o presente têrmo. Eu, José Manoel — 
Lopes, Primeiro Sargento Bombeiro; servindo de escrivão, 
o dactilografei e Subscrevo. 

4~C 	4001  - /17  SefrisZ 
10  Sgt Bomb—Escriv 
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RECEBIMENTO 
Aos vinte e três dias do mês de dezembro 

do ano de mil novecentos e sessenta e cinco, nesta cidade 
de Pérto Alegrel no Quartel do Corpo de Bombeiros de Pf)rto 
Alegre, recebo do Sr Segundo Tenente Convocado Edmar Bote 
lho, os presentes autos e o RelatOrio que se segue; do — 
que, para constar, lavrei este térmo. Eu, Jose Manoe Lo—
pes, Primeiro Sargento Bombeiro,servindo de escrivgo,o es 
crevi e subscrevo. 



RELATÓRIO 

Examinando-se atentamente o presente Inque-
rito Policial-Militar, verifica-se que no dia três de de-
zembro do corrente ano, às vinte e uma horas mais ou. me-
nos, o Soldado Bombeiro Jair Kneipp de Oliveira, RE 22.764 
da Estação de Comando, quando de motorista do jeep C-3 do 
Corpo de tombeiros de Pôrto Alegre, no momento em que diri 
giu a referida viatura,- de regresso ao Quartel, apás ter - 
levado a alimentação, da aprovisionadoria do Corpo, para 
flagelados, ao trafegar pela rua Vicente da Fontoura, no 
sentido da Avenida Ipiranga para a Rua Felipe de Oliveira, 
ao passar em frente a uma pracinha ali existente; colidiu 
com o automável de praça (taxi mirim) de marca Volkswagen 
de placas numero 14-33-81, de propriedade do Sr Nelson de 
Oliveira Remião, causando danos materiais tanto no jeep - 
que dirigia como no referido taxi, danos estes avaliados - 
em um total de CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL E NOVENTA CRU-
ZEIROS, conforme fls 32. Que o acontecido prende-se ao fa-
to do Soldado Jair, vir dirigindo o jeep C-3, a uma veloci 
dada de cinqüenta a...sessenta quilômetros horário muito. prá 
xtmo a uma outra viatura que a sua frente viajava,fls 5, - 
16,18,19,20,22,23,24 e 27; que tendo ocarró que viajava a 
sua frente ameaçado parar, obrigou o Soldado Jair, a des- 
viar 	jeep 0-3 para a esquerda, por que muito embora ti- 
vesse travado o jeep, o mesmo não teria tempo de parar sem 
bater no referido carro que a sua frante amaaçara parar - 
fls 5,16,18,19,20,22,23 e 24; que ao desviar para a esquer 
da o jeep 0-3, ficou no centro da faixa e a direita,bem - 
prOximo a um buraco ali existente, tendo Unicamente como 
recurso avançar ou parar, mas como a velocidade .que desen-
volvia o jeep 0-3 ainda era regular, não pôde parar indo 
bater no taxi mirim que vindo de sentido,contrário, já se 
achava parado no centro da rua, fls 5,6,16,22,23 e 27. 

Verifica-se ainda que o Senhor Nelson de Ohi 
veira Remião, quando dirigia seu taxi mirim de marca Vol-
kswagen, de placas /limar() 14-33-81, pela rua Vicente da - 
Fontoura, no sentido da rua Felipe de Oliveira para Aveni-
da Ipiranga, no dia três de dezembro do corrente ano,, mais 
ou menos às vinte e uma horas, ao passar em fronte a uma - 
praça aliteXistente, ao desviar seu vei,ulo para a esquer-
da, a fim de defender de uma camionte Kombi,estacionada 
práximo a um buraco, existente na rua fls 6,seuiu pelo - 
centro da âwixa, quando viu com surprêza que da Sla de vai 
culos que em sentido contrário, pela" sua esquerda trafega-
va, saia enosperadamente um jeep de côr vermelha(jeep 0-3 
do Corpo de Bombeiros); que tamtem prosseguindo pelo cen-
tro da rua,vinha em direção a seu carro; que cono não po-

dia
.  desviar seu veiculo para lada algum por falta de aspa 
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RELATÓRIO 
ao, travou—o imediatamente, fazendo—o parar, mas que nada 
adiuntou,pois o jeep 0-3 avançou até bater em seu taxi — 
que como disse já estava parado,fls 6,16,22,23 e 27. 

Verifica—se tombem que o senhor Augusto Go 
mes de Oliveira Filho, no dia três de dezembro do corren—
te ano, mais ou menos às vinte e- uma horas, quando diri--
gia seu automóvel pert±cular de marca Volláswagen sem pla—
cas, com Alvará 311656, pela rua Vicente da Fontoura, n.o 
sentido da Avenida Ipiranga para a rua Felipe de Oliveira, 
ao ameaçar estacionar inesperadamente, seu carro, em fren—
te a uma pracinha ali existente, onde terminou estacionan 
do, quasi teve seu veiculo abalroado pelo jeep L—e do Cor—
po de Bompeiros de Pôrto Alegrel que viajava bem próximo a 
sua retaguarda, que só não se consumou o fato, devido ter 
Soldado Jair Kneipp de Oliveira, motorista do referido 

jeep, desviado—o imediatamente para a esquerda, o que veio 
dar °riga ao acidente de que trata o presente inquóritó, 
tudo conforme fls 5,6,16,18,19,20,22,23,24. 

Do expôsto conclui—se que o Soldado Bombei, 
rb Jair Kneipp de Oliveira, no dia Crês de dezembro do co 
rente ano, mais ou, menos às vinte e uma horas, quando de 
motorista do jeep 0-3 do Corpo de bombeiros, a serviço da 
aprovisionadoria, quando trafegava pela rua Vicente da Fo 
toura, de regresso a este Quartel, dirigia o referido jeep 
descuidadamente, pois; viajava atraz de outra viatuara a 
uma velocidade superior a cinqüenta quilômetros horário,—
sem observar medidas de seguranea, como manter distância 
mínima entre veículos quando trafegando, que de acôtdo co 
Código de Trânsito á de cinco metros; que quandoetentou 

parar confnrme- fls 5,19 e 24, não Ode, vendo—seentmiltsvia 
para a esquerda, c que terminou batendo no taxi mirim de 
marca Volkswagen, de placas ntero 14-33-81 de propriedade 
do Sr Nelson de Oliveira Remito, que no sentido contrário 
trafegava pelo centno da rua, aas Que Jrecentindo o peri—
go j se encrava parado, fls 16,23,22 e 27; que OCit tal 
descuido originbu o acidente que trata o presente inqujri—
to; que causou danos materiais tanto no jeep 0-3 como no 
taxi mirim, danos êsses avaliados conforme fls 32 em Dezoi 
to Mil Cruzeiros,nb jeep e Cento e Vinte e Cinco Mil e No 
venta Cruzeiros, no taxi; que  com tal descuido  o Soldado 
Bombeiro Jair Kneipp de Oliveira, agiu com negligência e 
imprudência, estando enquadrado no artigo 117 do paregraf 
10  To C J M. Constituindo transgress.çib da disciplina mili 
tar, prevista na letra b do artigo 12 e no no 79 do arti—
go 13 tudo do R/4. 

Conclui—se ainda que o senhor Nelson de O—
liveira Remião, no acidente que originou o presente inquá—
rito, dirigia seu carro (taxi mirim) com perícia, não lhe 
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RELATdRIO 
cabendo culpa alguma no caso. 

Conclui-se também que o senhor Augusto - 
Gomes de Oliveira Filho, no dia três de dezembro do cor-
rente ano, mais ou menos às vinte e uma horas, quando di-
rigia seu automávsl particular de marca Volkswagen sem pia 
cas e de Alvará 311666, pela rua Vicente da Fontoura no - 
sentido da Avenida Ipiranga para rua Felipe de Oliveira, - 
ao estacionar seu carro ou tentar estacionar, inesperada-
mente em frente a uma praça ali existente, o fêz impruden-
temente; vindo a uma velocidade de sessenta quilómetros - 
horário aproximadamente, fie 18, 19 e 24, embora- a sinali-
zação de stop de seu veiculo estivesse funcionando bem,nic 
deveria ter brecado seu carro a esta velocidade sem motivc 
justificado, pois, conforme sua declaração em fie 20, diz 
ter estacionado normalmente, o que vem provar que  a sua  - 
frente não sur ira ob táculo -1 	ines e ado; que com tal 
gesto o senhor Augusto Gomes de Oliveira Filho, deu origen 
.t2_121.21âgnIpóla. presente inqu4rito, cabendo no entanto par-
te da culpa ao referido senhor, que dirigindo com impru-
anaia, incorreu no aritgo 1171 parrgrafo 30  do C J M. 

E como os fatos acima apurados, com exce-
ção do Senhor Nelson de Oliveira Remião, constituem con-
travenção da competência dos tribunais civis e transgres—
sZo disciplinar militar, sejam êstes attos remetidos ao - 
Senhor Capitão Carlos Ademar da Silveira, Comandante Inte 
rimo do Corpo de Bombeiros de Pôrto Alegre,a quem incumbe 
solucionar o mesmo e remetê-lo a autoridade competente,-
para os fins de direito, tudo na forma dos parágrafos 10  
e 30  do artigo 117 do C J M. 

Pôrto Alegre, 22 de dezembro de 1965 
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12 - Pela conclusão das averiguaçães policiais 
militares a que mandei proceder nesta Capitall sendo encarregado o 12/ 
Ten Cv Edmar Botelho figurando como indiciado o Soldado Bombeiro de / 
32 Classe JAIR KNEIPP DF OLIVEIRA RE 22.764 deste CB,verifica-se o fa 
to constitui transgressão disciplinar e contravenção da competencia 7 
dos tribunais civis. 

Examinando sob o aspecto disciplinar,assim re- 
solvo: 

A - O Soldado Bombeiro de 3g Classe JAIR KNEIPP 
DE OLIVEIRA RE 22.764,desta Unidade por ter,no dia tres de dezembro do 
corrente anol mais ou menos às vinte e uma horas e quando de motorista/ 
do Jeep 0-3 deste CB e a serviço da aprovisionadorial dirieido a referi  
da viatura descuidadamente,pois viajou atrás de outro vel'Culo,a uma ve  
locidade superior à-  cinquenta quilometros por hora sem observar a dis-
tancia mínima de cinco metros preconizada pelo C6digo de Trânsito como 
medida de segurançal tendo desta maneira agido com descuidolnegligância  
e imprudãnnialvindo a colidir com um táxi-mirim que se encontrava nara 
do,marca VOLKSWAGEN de placas 14-33-81 de propriedade do SR NELSON DE7 
OLIVEIRA REMI M causando danos ns, viatura 0-3 e no táxi-mirim que mon-
tam a Cr$ 18.000(Dezoito mil cruzeiro) no Jen 0-3 e Cr$ 125.090(Cento/ 
e vinte e cinco mil e noventa cruzeiros) no taxi-mirim.Incorreu na le-
tra "B" do artg° 12,N° 07,18,79,1192123 do artg° 13,com atenuante N° / 
01 do g 2° e agravantes 05 e 09 do 	32 do artg° 16,tudo do R/4.Trans- 
gressão grave.Fica preso por dez dias,permanece no'comportmento "BOM". 
Deve cumprir o castigo no Quartel Central. 

B - O Tesoureirol dos vencimentos do Sd JAIRl e - 
fetue os seguintes descontos: 

I - A importãncia de 2.680(Dois mil seissentos/ 
e oitenta cruzeiros) relativa ao material de expediente gasto com o // 
IPM e recolha-a à Caixa da Brigada Militar; 

II - A importAncia de CrS 19.000 (Dezoito mil cru-
zeiros)l relativa, ao coneerto (in e° 0-3 e recolha ao CA da Unidade; 

III - A immortersia de Cr$ 125.090(Cento e vinte e 
cinco mil e noventa cruzeiros),relative nos prejuizos no táxi-mirim em 
dez preítaçges e pague ao prjudicado Sr.NFLSON DE OLIVEIRA REMIAO; 

C - O Comandante da Estação de Comando recolha/ 
à Secretaria da Unidade,a carteira de motorista do Sd JAIRl ate poste - 
rior deliberaçãO. 

D - Fica o Soldado JAIR KNEIPP DE OLIVEIRA, prol 
bido de dirigir viaturas oficiais até ulterior deliberação. 

22 - Face ao exposto d2 item lgdetermino pois / 
seja estes autos remetidos com a possível urgencia ao Exm° Sr.Dr.Audi-
tor da JME para fins de direito. 
Quartel em Parto Alegre,29 de dezembro de 1.965 

C los demar da Silveira 

- 

Majof Comandante do CB/PA 
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REMESSA 
Aos vinte e três dias do mês de dezembro 

do ano de mil novecentos e sessenta e cinco, nesta cidade 
de Perto Alegre, no Quartel do Corpo de Bombeiros de Per—
to Alegre, faço remessa destes autos ao Senhor Capitão-
Carlos Ademar da Silveira; omandante do Corpo de Bombeiro 
de Perto Alegre; do que, para constar, lavrei o presente 
termo. Eu, Jose Manoel Lopes, Pri metro Sargento bombeiro 
serkindo de escrivrio, o dactilografei e subscrevo. 

'va44 /444M  
10  Sgt omb—Escrivrio 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ttâ' --------------- 
tlis Ca,,-,frjr/o nem(' cicidJe, iht dna lerl5-4 

Paço 41E3 milail COOCÍOSO$ 00 25. ar. Awillow 

Pano Algoz 

O Lestefrzy9 

Vistos os autos. 

O ilustre Dr. Promotor ofereceu denúncia contra 
soldado bombeiro JAIR KNEIPP, dando-o como incurso nas - 

penas do artigo 211 do COdigo renal Militar, por ter, em - 
data que no consta da peça acusatOria, quando dirigia um 
veículo da FOrça, ocasionado uma colisgo com -um automOvel-
de propriedade particular, do que resultara danos regula - 
res em ambos os carros. O fato passou-se nesta capital, no 
dia 3 de dezembro de 1965, ;nelas 21,00 horas, aproximada - 
mente, 'à, rua Vicente da Fontoura. 

No houve leses corporais. 

Acontece que o dano é um delito essencialmente-
doloso, porque é o prejuizo intencionalmente causado a ou-
trem. Inexistindo a vontade de danificar, carece o crime - 
do seu elemento moral, deixando de se configurar. 

Segundo as palavras do Ministro AGUIAR DIAS, pa 
ra a caracterizaçgo do crime de dano é essencial o dolo, a 
intenção vandálica. E sci se verifica o dolo especifico quan 
do o réu concebe, no agir, a relação existente entre o pa-
trimônio e o proprietário e tenciona, com a diminuiçgo do  
primeiro, causar prejuizo ao segundo (Revista Forense, vol. 
156, nág. 354). 

Não há, pois, como falar-se em crime de dano sem 

dolo, sem a intençRo específica de maltratar a coisa a-
lheia, o que não se verifica na hipcitese destes autos. 

E'certo que existem os casos de culpa, mas estes 

estao expressamente previstos nos artigos 212 e 213 do 06 -  

dip enal Mitar § 22  _o prineiro, malta° wp1icar ao - 

(Ato Utigo), e dizem respeito a danos 
ocasionados em 
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em navios de guerralou mercante piando esto em servi-

ço militar, ou então em aeronave, hangar, dep6sito, pis 

ta ou inétalaçao de campo de aviaçao, engenho de guerra 
motomecanizado, arsenal, dique, doca, armazem ou emqual 

quer outra instalaçao militar. 
O artigo 211, porém, não comtempla as hip6te 

ses culposas, de modo que, no caso, tal dispositivo cai 

na regra geral do artigo 24, segundo o qual,salvo os ca 

aos expressos em lei, ninguem pode ser punido por fato 
previsto como crime senão quando o pratica dolosamente. 

Em derradeiro, consta da "Solução" do inqué-
rito ter sido mandado descontar do indiciado as impor - 

tâncias relativas aos prejuizos por ôle ocasionados nos 

veículos. 
Não há, conseqüentemente, crime a punir, pe-

lo que REJEITO a denúncia oferecida pelo Dr. Promotor, - 

e determino que, passando em julgado o presente despa - 

cio, sejam os autos arquivados, procedendo-se às neces-

sárias comumicaçiães. 

Intime-se. 

Pôrto Alegre, 4 de março de 1966 

Aa't(iLL  
Julio André 

Auditor Substituto,em exercício 

DA/A 

Em Carie-iria. inesk, cidade. na data  Infra, 



Parto Alegre la de Março de 1.966 

, 	Prom. SubQ,em execQ 

PODERJUDICIA/U0 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Exma. Sr. Dr. Auditor da ln. Auditoria da Justiça Palitar ia :%tada 

Oan-,- 	0-2a 

ça-1,„ -i°-°y-'n' 

7 actoe47ti ..4-44 244, -hetet. 
A Promotoria Militar, par seu representante legal ao fim assinada, 

com fundamento na artg 284 letra a) do Cad. Penal Militar, vnm 

recorrer, tempestivamente, da despacha exarada par V. Exa. na pro—

cesso a que responde JAIR REEIPP, na qual naa dâ par recebida a 

denuncia apresentada par esta Promatoria . 

O presente rocurso decorre da exigencia prevista no artg lo3 

letra g) do Csd. de Justiça Militar 

Requer—se, assim, a seu recebimento e encaminhamento a Eg. Carta 

de Apelaçaa, cam as ainclusas razoes, para os devidos fins de direito. 
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JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EGREGIA 06RTE DE APELAÇÃO 

A PRMOTORIA MILITAR, por seu representante legal ao fim assinada,vem, nos 
autos do processa em que foi denunciado a sd,. 'bombeiro SAIR KNEIPP 

e por força da que disp3e a arts2  103 letra G) da Oad. De Justiça Militar, 

recorrer, tempestiVamente, do despacho do Exma. Sr. Dr. Auditor que 

laan recebeu a dita denuncia, conforme despacha de fls.— 

O presente recurso obedecendo a regra legal de sua obrigatoriedade s  
é apree.lentade a essa Eg. Cortes  para sues  reexaminando a aspet3 legal 
da contrpversias  decida com enleios' justiça . 

Porta Alegre, la de Março de 1.966 

aady ãd-e,61(i.47  
PROM.SUBSTQ.da Jia 



1944. 

PODER IDDICIARD3 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

C 	ONCLU3 

Em Cartório, nesta eiridde. 	-irvi,2 Infra, 

faco êsies autos conclusos ao Sr. iír. Auditor 

Pôrto Aleg: 	 it.1C 	de /9  Eç' es. 
O Esr ve", clatiorin., 

SAJ, 	cx4.-t, 
	

71-`7 
ut, 	 , 	/416_a(c1/2  

./1A.Anskijo.P(_.e, 96 	, 

f.ttl 

71-4 accoe: 4,t 

DA TÃ 

Em Cartório, neste cidade, na data (tern 

recebi êstes mitos 4 44,  Áu,seei- 

Pôrto Alegre  (,)111 	 • eib 
f 	. 

Sdkiktit4  

REAltãáA 

Em Cartotio, nesta cidade, no data infra. 

fa o C/77,V5,7 -lestes autos oiti, 

O ESC-M.4.0 

Pôrto Alegre _ki 
O Escrivão_ c/ 



RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo da Auditoria. 

Pôrto A1egre,11 de 19 

CONCLUSÃO 

Nesta data, laço os presentes autos conclusos ao 
Sr. Presidente. 

Pôrto Alegre,2/ de 	'  	 de 19(7.  

Diretor Geral 

REMESSA 

Remeta-se ao Sr. Dr. Procurador, para dar parecer. 

Pôrto Alegre,IY  de  	 de 19(‘  

reljidente 

Mod. 1 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o resente processo do Sr. Presidente 

Pôrto Alegrei/  de 	 f 	 	de 19   (...‘   

'a dor Gira! 

REMESSA 

Nesta data, remeto o presente processo do Sr. Dr. 

Procurador 

Pôrto Alegrei/ de 	de 19   66- 

Mor Geral 



( Par. n2  3 ) 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

1 

RECURSO 	— 	CRIME. 	NP- 122. 	15 AUDITO A. 
RECORRENTE 	— 	DR. PROMOTOR DE JUSTIÇA 
RECORRIDO 	— 	SOLDADO JAIR KNEIPP 
RELATOR 	— 	CEL. JOSÉ :AMTINS 

EGRÉGIA CORTE DE APELAÇãO 

O dr. Promotor de Justiça, incon— 
formado com a respeitável decisão 

de fls. 45 e 46, que não recebeu a denUncia de fls. 2, o 
ferecida contra o soldado Jair Kneipp, acusado de incur—
so na sanção do art. 211 do COd. Penal Militar, recorreu 
da mesma, tempestivamente, ( fls. 47 ) oferecendo as dou 
tas raz6es de fls. 48. 

PRELIMINARIENTE. — Data venial  o 
recurso e o previsto no art. 288 

inciso I, letra a, do COd. de Justiça Militar, que ense—
ja ao dr. Auditor, antes de subir à instância "ad—quem" 
a oportunidade de SUSTENTAR ou REFORMAR a decisão recor—
rida. ( Arts. 294 e 295, do Ccid. de Justiça Militar ). 

Ora, no caso "sub judice", isso, 
não foi atendido, impondo—se a conversão do julgamen _to 
em deligencia, para cumprimento dessa exigencia legal. 

MÉRITO. — Data venia, improceden— 
te o recurso do nobre órgão do Mi—

nisterio Pilblico, eis que, não existe crime na ação do 
motorista Jair Kneipp, pois não houve les3es pessqais a 
lamentar, como bem salientou o eminente dr. Auditor, na 
sua magnifica decisão recorrida. 

Realmente, a colisão de veículos = 
de que resulta tão sOmente prejuízos materiais, como no 
caso vertente, não dá lugar à caraterização do crime de 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

do crime de dano, que pressup3e a existgncia de dolo. 

Com efeito, o delito de dono g es—
sencialmente doloso, uma vez que por dano se entende o = 

prejuízo intencional causado a outrem, cujo elemento mo—
ral consiste na vontade de danificar. 

De sorte que, para a existgncia e 

punibilidade do crime de dano, 4 essencial a intençao,pre 
cisa e inconfundível, de prejudicar, hipOtese que ficou a 
fastada, desde logo, no caso dos autos. 

O recorrido poderá responder, quan 
do muito, civilmente pelo prejuízo causado. Esta, g a li—

ção dos grandes mestres do Direito Penal. 

4. 	 OPINAMOS, assim, se negue provimen 

to ao recurso, para que seja manti 
da a decisao recorrida, como 4 de inteira 

JUSTIÇA. 

P. Alegre, 14 de Março de 1.966. 

e" CA à-") 7—  >2  

Abade dos Santos Ayub 
Procurador do Estado. 

1 - 1'. G. E. 



RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo do-Sr. Dr. 
Procurador 

Pôrto Alegr de 19 Q4 

   

   

'ardor Y.eral 

DIretor era! 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 
Sr. Presidente. 

Pôrto AlegreIN  .4  de 	de 19 	 

REMESSA 

Remeta-se ao Sr. Jtr Relator do presente feito. 

Pôrto Alegre,k 	

t 

21. de  Ç.5
o

oato 	de 19(  4a 
1 

Pmeddenie 

RECEBIMENTO 

Nesta data, re bi o presente processo do Sr. Presidente 

Pôrto Alegre:À 	 	 de 19_ 

Datei Geral 

REMESSA 

i Mod. 2 

ser 	sanibeiti 	• •% - -3.= 

Nesta data, remeto o presente processo do Sr. Juiz 

Relator deste (i 

Pôrto Alegr 	de 19  Ge 



RELATóRIO 

A Promotoria Militar, denunciou em 9 de fevereiro do cor 
rente ano, como incurso no Art. 211 do C.P.M., o sd. JAIR 	- 

KNEIPP, por ter quando na direçgo de um Jeep do C.B., ao tra-

fegar pela rua Vicente da Fontoura colidido com um auto taxi-

mirim. A coliskto decorreu, segundo a denuncia por culpa do de 

nuneiado, pois o jeep que dirigia, vinha a uma velocidade de 

50 a 6o km e muito proximo a um outro veiculo que trafegava- 
a sua frente, o qual parando fez com que o jeep tivesse 	que 

fazer uma manobra brusca a esquerda ocasigo em que chocou -se 

com o taxi-mirim , dada a velocidade que trazia. 

A parte da ocorrencia dada pelo oficinl de dia a guarni- 

lr. 	 çgo (fls. S) e a fls. 9 consta um grafico do acidente. Foram 

intimadas 6 testemunhas. A fls. 35, consta o auto de avalia - 

çao dos danos, assinado por 2 peritos e testemunhas. 
A fls. 40, um relatorio do encarregado do IPM, onde se 

constata que o indiciado dirigia seu veiculo, descuidadamente 

e com velocidade superior a 50 Km , sem observar medidas 	de 

segurança, que com tal descuido originou o acidente e final - 

mente que agiu com negligencia e imprudencia. 
A fls. 45 e 46, o SP.Dr. Auditor, rejeita a denuncia por 

no ter havido a vontade de danificar coisa alheia, carecendo 

o crime de seu elemento moral, no se configurando portanto. 

A fls. 47 o Dr. Promotor recorre a esta superior instan-

cia do despacho do Dr. Auditor que rio recebeu a denuncia. 
Nesta instancia com vista ao ilustre Dr. Procurador, s . 

senhoria apresenta parecer a fls. 51 e 52. 
Parto Alegre, 22 de março de 1.966. 

C 
2 

Cel.'Jose Martins 

Relator 

ia 



RECEBIMENTO 
PS‘" 

Nesta data, recebi o presente processo do 	Juiz 

Relator deste fel 

Pôrto Alegrei 	de 19Lj 

CONCL USA° 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 
Sr. Presidente. 

Pôrto Alegre" 	de 19‘á. 

Dire or 	ral 

Designo o dia, 42 
	

nr712 	de 191ó 

As 	horas, para ser julgado o preseste feito. 

Pôrto Alegre,  c2 de  	de 19;6 

Predidente 

Mod. 4 



14irto Alegre, 23 de Março de 1966. 

V/4!4 
PRESIDENTE 

RELATOR 
C Á 

Fui presente. 

ACÓRDÃO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Na 122 

Ementa: Inobserv;ncia de dia 

positivo processual. 

Conversão do julga - 

mente em dilige4ncia. 

Vistos, etc. 

A COrte de Apelação, por unanimidade de vo-

tos, acolhendo a preliminar arguida pelo Dr. Procu 

rador do Estado, em seu Parecer de fls. 51/52, de-

cidiu converter o julgamento em dilige.ncia, para - 
que o Dr. Auditor Substituto, em exercício, da la. 

Auditoria, mantenha ou reforme o despacho de fls.-

45/46, nos termos do art. 295 do C6digo da Justiça 

Militar. 

O Dr. Promotor ofereceu denáncia contra o SD. 

JAIR KNEIPP, do CB/PA, como incurso na sanção do - 

art. 211 do D5digo Penal Militar, pela prática de 

crime de dano. 

O Dr. Auditor Substituto, em exercício, por 

despacho nos autos, rejeitou a denáncia, visto en-

tender que a figura delituosa apontada na denáncia, 

constitue crime de natúreza essencialmente dolosa , 

e, da descrição do fato contido na denáncia e dos 

elementos informativos do inquérito, resulta 	que 

o evento decorreu de um acidente entre veículos , 

sem les6es pessoais, mas apenas com danos materi - 

ais. 

Inconformada, recorreu tempestivamente a Pro 

motoria, juntando 1 petição de recurso suas razOes. 

Por despacho de fls. 49, o Dr. Auditor Subs-

tituto, em exercício, determinou a remessa dos au-

tos 1 instancia “ad quem", simplesmente. 



-spime.,__~ a— 	 /MI 

kiaNTO 

r:21.-/i o presente processo 

do Exm.n. 	r 

de 1966 

 

• 

 

aral 

  

  

DIRaTOR GERAL 

REMESSA 

Neh 	rn r-messa do presente 

processo à - 	a 03 devidos fins. 

Em egi7  3  
1 

DIRETOR GERAL 

DATA 
ens Corindo, nevo Mia" na e ia Melli 

€4.,Pt_s4-1  

Piwo  Alegre,VI 

19 Ponto 

Itabl cates atiloS 



Em Cartorio. 

laço 	•- 

Poro Al4;rc, 

O Escrivão 

n-31,7 errlade, na data Infra, 

4.i a 

de  19 ' 

r5 CL fic9/10 
ii 
	

data ltere.; 

a ;Cr.a  fi . 	 • ,r2r. Dr. Auditor. 

2orfo 
therz 

Al2.71C,vifr-

Es'clikts. 

de  1914 

0-42-0 att 

zir-/, /2)4, /0ri,  • 

rtotswitÁso,,;:ii aduvotr. 
e  A ErK  

29-03- (V6 

DA TA 

- 

Er Ca 

,-rectil est:3- rs  

%  rio Ale 

s 	e rrt,orlo, 

e  30, 

Rwrinfc. 

mita cidade, na data IsAy, 

1401. 
 

f&ca2 44  

ofletr d 19,i‘ 

REMESSA 



RJ:CEDIMENTO , 

prezes:ia 

./ 

 

!LN, ..;t4 

  

V "\I C1.71  

1.4.4,:nrentin 



RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. Juiz 

Relator deste feito 

Pôrto Alegre,nde 	de 19.S 

'Dueto» (Atra! 

CONCL USÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Sr. Presidente. 

Pôrto Alegre 

 

 

reter Geral 

Designo o dia  p  de 	de 1961 

As 7 horas, para ser julgado o preseste feito. 

Pôrto Alegrejfde 	. de 19,6,' 

Mod. 4 

 



a 

4CóRDSO DE RECURSO CRIMINAL Ng ipp 

Ementa : - Colisgo de veículos com d no !N. 

teria is. 

- Ngo há crime de dano.quando, ngo 

se carateriza de modo preciso e 

inconfundível, a intençgo de pre 
judicar a coisa alheia. 

Negado provimento ao recurso por 
unanimidade,. 

Ism 9 de fevereiro do corrente ano, o Dr. Promotor Militar; 

denunciou o soldado Jair Kneipp, do C.B., desta Capital,como ia 
curso no art. 211 do Cádigo Penal Militar (Crime de Dano) 	por 
ter quando na direçgo de um veículo da Força, ocasionado uma co 

lisgo com um automovel de propriedade particular do que resul - 

tou danos regulares em ambos os veículos. O fato ocorreu no - 

dia 3 de dezembro do ano p.findo, pelas 2100  horas mais ou menos, 
na rua Vicente da Fontoura. 

Ngo houve lesges corporais. 

Conclusos os autos de Inquerito ao encarregado foram nomea 

dos peritos com o fim de procederem a avaliaçgo dos danos oca - 
sionados em ambos os veículos; a fls. 35 consta o termo de ava 
liaçgo. 

No relatário do IPM, constata-se que o taxi mirim foi aba-

loado pelo Jeep do C.B., quando se encontrava ja parado no meio 

da rua. 

Conclue-se, mais que, o soldado bombeiro Jair Kneipp, dirl 

gia descuidadamente a uma velocidade superior a 50  Km horário , 
sem observar medidas de segurança agindo com negligencia e im 

prudencia, nao cabendo ao proprietário do taxi mirim culpa ai - 

guria no caso. 

O Cmt. do G.B., solucionando o IPM que mandara proceder 

resolve: 

A . O Soldado Bombeiro de 311  Classe Jair Kneipp 
de Oliveira RE 22.764, desta Unidade por 
ter, no dia troa de dezembro do corrente - 
ano , mais ou menos as vinte e uma hora e 
quando de motorista'do Jeep c-3 deste CB e 
a serviço da aprovisionadoria, dirigido 	a  
referida, viatura descijidadamente, pois via-
jou atras de.outro veiculo, a uma velocida-
de sunerlor a cinauenta auilowetos „por ho-
ra sem observar a distancia minima de cinco 



metros preconizada pelo COdigo de Tráns to 
como medida de segurança, tendo aesta rifa 
neiras agido com descuido, negligencia e im-
prudencia, vindo a colidir com um taxi-mr= 
rim que se encontrava parado, marca VOLKS-
WAGEN de placas 14-33-81 de_propriedade do 
Sr. Nelson De Oliveira Rewiao causando da-
nos na viatura 0-3 e no taxi-mirim que mon 
tam a Cr$ 18.000(Dezoito mil cruzeiros) 113 
Jeep 0-3 e Cr$ 125.090(Cento e yinte e ein 
co mil e noventa cruzeiros) no taxi-mirim 7 
Incorreu na letra "B" do art. 12, n207,18, 
79,119,123 do art. 13, com atenuante :IQ 01 
do § 22 e agravantes 05 e 09 do 1 3Q do ar 
tigo 16a  tudo do R/4. Transgressao grave 7 
Fica preso por dez dias, permanece no com-
portamento "BOM". Deve cumprir o castigo - 
no Quartel Central. 

B O Tesoureiro, dos vencimentos do Sd Jair , 
efetue os sesuintes descontos: 
I - A imgmtancia de 2.680(Dois mil seis - 
centos e oitenta cruzdiros) relativa ao ma 
terial d9 expediente gasto com o IPM e re= 
colha-a a Caixa da Brigada Militar; 
II - A importai/leia de Cr$ 18.000íDezoito 
mil cruzeiros), relativa ao conserto do Je 
ep 0-3 e recollla ao CA da Unidade; 
III - A importancia de Cr$ 125.090 (Cento-
e vinte e cinco mil e novenDa cruzeiros) , 
relativa aos prejuizca no taxi-mirim em - 
dez prestaçOes e pague ao prejudicado Sr. 
Nelson de Oliveira Remigo; 

C -9 Comandante da Estaçgo de Comando recolha 
a Secretaria da Unidad9, a carteira de mo-
torista do Sd Jair, ate posterior delibera 
ÇgOè 

D Fic9 o Soldado Jair Kneipp de Oliveira, 7  
proibido de dirigir viaturas oficiais ate 
ulterior deliberaçgo. 

Em L. de março p.findo, o Dr. Auditor Substituto em exerci 

cio, rejeita a denuncia oferecida pelo Dr. Promotor Militar , 

por ngo haver crime a punir. 

D Dr. Promotor recorre, com base no Art. 103 letra g.  do 
COdigo de Justiça Militar e obedecendo a regra de sua obrigato 

riedade e afim de que seja reexaminado o aspeto legal da con 

troversia. 

Nesta instancia, o Dr. Procurador, no márito, se manifes-

ta pela improcedencia do recurso do Ministário PUblico por não 
existir crime na ação do motorista Jair Kneipp, pois ngo houve 

lesges pessoais a lamentar e que a colisgo de veículos de que 

resulta tgo sarnenta danos materiais, ngo dá lugar á carateriza 

çgo de crime de dano, que pressupge a existe:leia de dolo. 
Em preliminar o Dr. Procurador sustenta que o recurso e o 

previsto no art. 288, inciso I, letra a, do Cádigo de Justiça 



lator 

set." 

Fui presente : 

Justiça Militar, que enseja ao Dr. Auditor, a oportunida e de 

SUSTENTAR OU REFORMAR a decisgo recorrida e que impunha-se a 
conversado do julgamento em deligencia afim de que fosse cumpri, 
da essa exigencia legal. 

O acárdão do Recurso em sentido estrito na 122, manda que 

seja cumprida a preliminar arguida pelo Dr. Procurador, no sen 

tido de que o Dr. Auditor Substituto mantenha ou reforme odes-

pacho de fls. 45/46 nos te'rmos do Art. 295 do C.J.M. 
A fls. 57 v do Dr. Auditor Substituto mantem o seu despa-

cho de fls. 45/46. 

Submetida a julgamento, acordam os juízes da arte de Ape 
laço por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso do 

Ministerio PUblico, visto ngo haver crime a punir, na aço do 
soldado Jair Kneipp. 

Sala das Sessiies da Corte de Apelaçgo da Justiça Militar-
do Estado, em Perto Alegre, 30 de março de 1966. 

1 

Presidente 

Procurador di stádo.  

- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1, rTT 

cÁd44,1e, no dota infra 
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l• • 
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%rio Alegre 	 /14,1421,1;  
O ffserivão 
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orto 	/ 5/ 66 

INTIMAÇA0 
r. ./4544da 

DA TA 

Em Cartorla nesta cidade, na data Iann, 

ecebl estes autos,4  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO sui: 

REMES3A 
Cartorlo, :125:3 cidade, na data Infra, 

faço Temesse. Cl2S/2S 	 c'Tí_g itjáigia_crLrwe 

de Apelação. 

Porto Alegre,17  'de, _ra 	
T9 66 

O t'serivão. 



t
ie0-111'  

j wri 

RECEBIMENTO 

est" 

ah.? 

Nesta data ce i o presente processo da/4 Auditoria 

Pôrto Alegre . de 19if 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Sr. Presidente. 

Pôrto Alegre 	 de 19dp 

..... *PO. 	 OUV00.40.004.64 

'reter 	r 1 

Arquive—se, aguardando CORREIÇÃO PARCIAL 

RECEBIMENTO 

Nesta data recebi 	 esi dente o presente processo 

Pôr-'co Alegre 	 de 19/0(  

. o overneeneseso. 

Dire or C-eral 
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